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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 19/2023 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 

 
 O presente Projeto de Lei que ora submetemos à douta apreciação de Vossas 
Excelências, faz-se necessário para que o Poder Executivo Municipal confirme a alteração 
ao Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio em anexo a esse Projeto de Lei, e 
dessa forma ratificar as alterações promovidas ao protocolo de intenções e estatuto do 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR, cuja participação de nosso Município foi autorizada nos termos da Lei º 
Municipal nº 856/2015 e rerratificação da Lei municipal nº 903/2017. 
 A necessidade de aprovação do Presente Projeto por essa Casa Legislativa se 
justifica pelo Princípio da Simetria, em decorrência do Artigo 49, inciso I da Constituição 
Federal, e também por mandamento dos artigos 5° e 12 da Lei Federal n° 11.107/2005, 
que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos. 
 
 Desse modo, encaminha-se o presente Projeto de Lei, solicitando seja o mesmo 
aprovado. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de São José da Boa Vista – Estado do Paraná, em 
05 de julho de 2023. 63º da Emancipação Política do Município. 
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Prefeito do Município 
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PROJETO DE LEI Nº 19/2023 
 
SÚMULA: ratifica as alterações realizadas no 
protocolo de intenções e estatuto/contrato do 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - 
CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
JOSÉ LÁZARO FERRAZ, Prefeito do Município de São José da Boa Vista, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Município, encaminha o seguinte 
Projeto de Lei para apreciação e deliberação da Câmara de Vereadores do Município: 

 
 Art. 1º - Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo 
de Intenções, consubstanciado no TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, 
mediante autorização da Lei Municipal nº 856/2015 e rerratificação nos termos da Lei nº 
903/2017, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107/2005. 
 

Parágrafo único. O texto consolidado do Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR é 
parte integrante desta Lei, conforme anexo. 
 

Art. 2º - Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Oitava alteração e Consolidação do 
Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos do anexo. 
 

Art. 3° - Ficam convalidados o Primeiro e o Segundo Aditamentos do Protocolo de 
Intenções, bem como a Sétima alteração do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 

em contrário. 
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